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PROCEDIMENTOS DE ATRIBUIÇÃO DE DIREITOS DE UTILIZAÇÃO DE 
NÚMEROS DA GAMA “116” E DEFINIÇÃO DAS CONDIÇÕES DE ATRIBUIÇÃO E 
DE UTILIZAÇÃO ASSOCIADAS A ESSES NÚMEROS, NO ÂMBITO DA DECISÃO 
DA COMISSÃO EUROPEIA SOBRE O “116” 

1. Procedimentos de atribuição de direitos de utilização de números da gama 
“116”  

No âmbito da Decisão 2007/116/EC, compete ao ICP-ANACOM: 

1.1. Proceder à divulgação dos números específicos da gama “116” que forem 
incluídos na lista de números constante no anexo à Decisão 2007/116/EC 
para a oferta de serviços de valor social harmonizado, usando para esse 
efeito o seu sítio; 

1.2. Designar cada número 116xxx no PNN para o serviço definido na referida 
Decisão, actualizando e publicando o Plano Nacional de Numeração (PNN) 
no seu sítio; 

1.3. Atribuir o direito de utilização de cada número específico da gama “116”, 
designado no PNN, à entidade que apresentar a esta Autoridade a 
documentação prevista no ponto 2, impondo as respectivas condições de 
utilização desse direito; 

1.4. Informar o Ministério ou Autoridade administrativa que tenha emitido o 
documento habilitante referido em 2.3 que o ICP-ANACOM procedeu à 
atribuição do direito de utilização do número específico da gama “116” e que 
não tem competência, de acordo com os seus Estatutos, para avaliar a 
capacidade das entidades na prestação de um serviço social, não podendo 
por isso assegurar que as condições de utilização do número impostas aos 
Estados Membros pela Decisão na alínea a) do artigo 3.º e no artigo 4.º – 
pontos 3.1 e 3.2 deste documento – são respeitadas ao longo do tempo; 

1.5. Monitorar a utilização efectiva dos números cujo direitos forem atribuídos; 

1.6. Proceder à revisão do presente documento, caso se demonstre necessário 
para o adequado cumprimento da Decisão. 

 

2. Condições de atribuição de direitos de utilização de números 

Em conformidade com os artigos 17.º e 33.º a 35.º da Lei n.º 5/2004 de 10 de 
Fevereiro, a atribuição de direitos de utilização de números da gama “116” é 
concedida a qualquer entidade mediante a apresentação dos seguintes 
elementos: 

2.1. Pedido com a identificação completa do requerente, respectivo endereço e 
número pretendido; 
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2.2. Identificação das empresas directamente envolvidas na prestação do 
serviço, em particular o operador de suporte, incluindo eventuais acordos 
efectuados com operadores e/ou empresas prestadoras de serviços de 
comunicações electrónicas; 

2.3. Documento do Ministério ou Autoridade administrativa com tutela na área de 
actividade na qual o serviço harmonizado de valor social se insere que 
habilite a entidade interessada a solicitar ao ICP-ANACOM a atribuição do 
direito de utilização do respectivo número específico destinado à prestação 
desse serviço, nos termos definidos na Decisão. 

 

3. Condições associadas aos direitos de utilização de números 

A entidade à qual é atribuído o direito de utilização de um número específico da 
gama “116” para o serviço harmonizado de valor social fica sujeita às seguintes 
condições: 

3.1. Cumprir o estabelecido na alínea a) do artigo 3.º da Decisão 2007/116/EC, a 
qual impõe que o número específico “116xxx” listado no anexo da Decisão é 
apenas utilizado para o serviço para o qual foi reservado; 

3.2. Cumprir o estabelecido no artigo 4.º da Decisão 2007/116/EC, o qual impõe 
que: 

3.2.1. O serviço fornece aos cidadãos informações, assistência ou uma 
ferramenta de participação de ocorrências, ou qualquer combinação 
destes elementos; 

3.2.2. O serviço é aberto a todos os cidadãos sem exigir registo prévio; 

3.2.3. O serviço não é limitado no tempo (serviços de natureza temporária 
ficam excluídos); 

3.2.4. A utilização do serviço não está sujeita a qualquer requisito prévio de 
pagamento ou compromisso de pagamento; 

3.2.5. Durante uma chamada para o serviço, estão excluídas as seguintes 
actividades: publicidade, entretenimento, marketing e venda, 
utilização da chamada para futura venda de serviços comerciais; 

3.2.6. As condições específicas constantes do anexo da Decisão para 
aquele serviço são aplicáveis. 

3.3. Pagar ao ICP-ANACOM as taxas previstas nas alíneas d) e e) do n.º 1 do 
artigo 105.º da Lei n.º 5/2004, de 10 de Fevereiro, no montante e de acordo 
com o fixado por despacho do membro do Governo responsável pela área 
das comunicações electrónicas; 

3.4. Informar o ICP-ANACOM quando a oferta do serviço for descontinuada. 


